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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº16 /2026 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUPARENDI, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos 
interessados que, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto 
Municipal nº 3.886/2024, por meio da Portaria Municipal nº 802/2025, estará realizando licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
1.1 DIA: 08de maio de 2026 
1.2 HORÁRIO: 08h30min (horário de Brasília/DF) 
1.3 ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspúblicas.com.br 

2. DO OBJETO 
2.1. A presente licitação tem por objeto a futura e eventual aquisição de cestas básicas, de acordo com a 
descrição abaixo e com as demais especificações constantes do termo de referência – anexo I, integrante 
deste edital.  

ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
MÁXIMA 

DESCRIÇÃO VALOR DE 
REFERÊNCIA  

03 Unidade 500 CESTA BÁSICA ALIMENTAÇÃO – COMPOSTA POR: 02KG 
FEIJÃO PRETO (02pcte de 01kg) tipo 1, novo constituído de 
grãos inteiros e sadios, com umidade permitida em lei. 
Isento de material terroso, sujidades e misturas de outras 
espécies, acondicionado em saco plástico, contendo 1kg; 
01KG LENTILHA (02pcte de 500g) Classe média, tipo 1. 
Embalagem plástica atóxica com 500 gramas original de 
fábrica; 02KG FARINHA DE TRIGO ESPECIAL (02pcte de 
01kg) Farinha de Trigo especial com fermento, enriquecida 
com ferro e ácido fólico, tipo 1, em embalagem polietileno 
atóxico, resistente, termos soldado e/ou em filme poliéster 
metalizado com polietileno, com prazo de validade e 
identificação, data de fabricação. Validade mínima de 06 
meses a partir da entrega. Deverão constar dados de 
identificação e procedência. Informação nutricional, 
ingredientes, data de validade, lote, data de fabricação, 
qualidade do produto, nº do registro no Ministério da 
agricultura/e ou Ministério da Saúde e atender as 
exigências e portaria e resoluções da CNNNPA, demais 
dados dos mesmos, especificações técnicas dos órgãos de 
vigilância em legislação vigente; 04KG ARROZ BRANCO 
TIPO 1. 1 - Arroz - Arroz polido, classe longo fino, tipo 1, 
tradicional, de padrão superior. Com baixo teor de 
umidade, elevada padronização de grãos, isento de grãos 
quebrados ou defeituosos, sem impurezas, isentos de 
insetos, parasitos e larvas. Condições deverão estar de 
acordo com a Instrução Normativa MAPA nº 6/2009 e 
Instrução Normativa MAPA nº 2/2012, sendo obrigatória a 
apresentação do certificado de classificação emitido pelo 
órgão oficial de classificação, devidamente credenciado 
pelo Ministério da Agricultura. Pacotes de 2Kg; 04KG 
AÇÚCAR CRISTAL. Açúcar Cristal - Açúcar cristal sem 
impurezas com granulação maior. 02 embalagens de 02 Kg; 
02UN ÓLEO DE SOJA 900ML. Óleo de soja - Óleo de soja 
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refinado, contendo antioxidantes, isento de ranço e 
substâncias estranhas, 0% de gordura trans. 01 frasco de 
900 ml; 01KG LEITE EM PÓ, INTEGRAL INSTANTÂNEO, 
fortificado com vitamina A, C,D e ferro: embalagem 
primaria de filme poliéster metalizado com polietileno, 
resistente, 
hermeticamente lacrado, contendo peso liquido de 1KG, 
devem estar integras lacradas sem aberturas ou furos, livre 
de sujidades, materiais terrosos e detritos 
de animais ou de vegetais. Deverá constar dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais 
ingredientes data de validade com no mínimo 3 meses, 
lote, data de fabricação, quantidade do produto, nº do 
registro no Ministério da Agricultura e / ou Ministério da 
Saúde e atender as exigências e portaria e resoluções da 
CNNPA, demais dados do mesmo metalizado com 
polietileno, resistente, hermeticamente lacrado, contendo 
peso de 1kg devem estar íntegras, demais dados do 
mesmo, como portaria e resoluções especificações 
técnicas dos órgãos de vigilância sanitária em legislação 
vigente. Produto obtido por 
desidratação do leite de vaca integral e apto para 
alimentação humana mediante processos 
tecnologicamente adequados. Fabricado a partir de 
matéria prima selecionada isento de matéria terrosa, 
parasitos, larvas e detritos animais e vegetais livre de 
umidade fermentação. Sem adição de soro de leite. 
Aspecto: pó 
uniforme sem grumos; cor branco amarelado; odor e sabor 
agradável, não rançoso semelhante ao leite fluido, 
especificações técnicas dos órgãos de vigilância sanitárias 
em legislação vigente; 
01 PCTE DE BISCOITO SALGADO, mínimo 300g tipo cream 
cracker, água e sal, adicionados de vitaminas e cálcio ,0% 
de gordura trans na unidade, embalagem plástica 
transparente atóxicas, resistentes, dupla proteção e 
termosoldada, o pacote, devem estar íntegras, lacradas, 
sem aberturas ou furos, livre de sujidades, materiais 
terrosos e detritos de animais e vegetais. Deverá constar 
dados de identificação procedência, informações 
nutricionais, ingredientes, data de validade com no mínimo 
3 meses, lote, data de fabricação e quantidade do produto. 
 01 UNIDADE DE BISCOITO DOCE, MÍNIMO 300G Biscoito 
de doce tipo rosquinha de coco, composição: farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, amido 
de milho gordura vegetal, hidrogenada, açúcar, coco 
ralado; 01KG DE MACARRÃO PARAFUSO(FUSILLI) com 
ovos de boa qualidade (02pcte de 500g) vitaminado, 
enriquecido com ferro e ácido fólico isento de material 
terroso, parasitas, embalagem de 500gr; 01 KG DE MASSA 
ESPAGUETE COM OVOS de boa qualidade (2 pacotes de 
500g) vitaminado, enriquecido com ferro e ácido fólico 
isento de material terroso, parasitas, embalagem de 500g. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 
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3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao sistema eletrônico, no site http://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
3.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da licitante ou de seu 
representante legal (se procurador, instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do 
outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil) e 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
3.3 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de 
Tuparendi responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

4. DA PARTICIPAÇÃO 
4.1 Somente poderão participar da sessão pública as empresas: 
4.1.1. Enquadradas como ME e EPP, em cumprimento ao disposto no Inciso I, do art. 48 da Lei Complementar 
nº 147/2014;  
4.1.2. Que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto a documentação constante deste Edital e seus 
Anexos, e estiverem devidamente cadastradas no Órgão Provedor do Sistema, por meio do site 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/; 
4.1.3. Que apresentarem propostas por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br até o horário 
estipulado para o início da sessão, item 1 deste edital. 
4.2 Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 
deverá manifestar: 
4.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências 
do edital, como condição de participação; 
4.2.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade 
cooperativa de consumo, conforme o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos arts. 42 ao 49 da lei complementar nº 123/2006.  
4.3 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria.  
4.3.1. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
4.3.2. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPARENDI 

4 
 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1 A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo valor por item e demais informações 
necessárias, até o horário previsto no capítulo 1. 
5.2 A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio 
do Sistema Eletrônico no Portal Compras Públicas. 
5.3 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
5.4 Incumbirá à licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5 Até a data e hora de início da sessão pública prevista neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema 
Compras Públicas para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas às propostas formuladas. 
5.7 Nas propostas serão consideradas, obrigatoriamente: 
a) Preço unitário para os itens em moeda corrente nacional, em algarismos com no máximo duas casas 
decimais, onde deverão estar inclusos, além do material, quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas 
e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente 
incidam sobre a operação. 
b) A especificação completa do(s) produto(s) ofertado(s), a marca (fabricante), modelo, referência e demais 
dados técnicos no que couber, que deverá atender no mínimo ao especificado no ANEXO I do Edital; 
c) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão do pregão. 
5.8 Poderão ser admitidos, pela Pregoeira, erros de natureza formal, desde que não comprometam o 
interesse público e da Administração. 
5.9 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela 
qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou 
carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de 
lances.  

6. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 
6.1 A Pregoeira via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, 
com a divulgação da melhor proposta para cada item.  
6.2  A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. Serão desclassificadas as propostas 
que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação 
após a fase de lances; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
6.3 A comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, 
em campo próprio do sistema eletrônico. 
6.4 Quaisquer elementos estranhos na proposta que não tenham previsão no edital serão considerados 
inexistentes. 
6.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e a pregoeira dará início à fase competitiva, 
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio eletrônico.  

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
7.1 Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), as licitantes deverão encaminhar lances, exclusivamente, 
por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo 
valor.  
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7.1.1 Será adotado o modo de disputa aberto e fechado, em que os licitantes apresentação lances públicos 
e sucessivos, com lance final fechado, observando as regras constantes deste item 7. 
7.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo valor unitário, observando que a etapa de envio 
de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.  
7.3 Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema.  
7.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado 
em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.  
7.5 Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, as licitantes serão informadas em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedado a identificação do seu detentor.  
7.6 Encerrado o tempo previsto no item 7.2, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada.  
7.7 Encerrado o prazo de que trata o item anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.8 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance 
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. Não havendo lance 
nesta etapa, poderá a critério da pregoeira haver o reinício da etapa fechada, para os licitantes já 
anteriormente classificados. 
7.9 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.7 e 7.8, o sistema ordenará os lances em ordem crescente 
de vantajosidade.  

8. DA DESCONEXÃO DA PREGOEIRA 
8.1 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de envio de lances 
da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
8.2 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
9.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 
da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 
contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração de que trata o item 4.2.2 deste 
Edital; 
9.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à 
proposta de menor valor. 
9.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo 
de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em 
que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de 
menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno 
porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 9.1. deste edital, a 
apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item. 
9.1.4. O disposto no item 9.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido 
apresentado por beneficiária da LC nº 123/2006. 
9.2. Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de 
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desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
9.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

10. DA NEGOCIAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etapa de lances, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.3 Encerrada a etapa de negociação de que trata os itens 10.1 e 10.2, a pregoeira examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste edital e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 
deste edital, observado o item 12. 
10.4 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital.  
10.5 A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município, ou 
ainda, de profissional contratado, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.  
10.6 Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se a licitante vencedora 
desatender às exigências habilitatórias a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, verificando 
a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor 
preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.  

11. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
11.1 Após o encerramento da “Sessão Pública Virtual”, sem manifestação de interposição de recurso(s) por 
parte das licitantes, a empresa classificada em primeiro lugar para cada item, deverá anexar exclusivamente 
por meio do sistema, sua proposta de preços e eventuais documentos complementares a proposta e a 
habilitação, que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, devendo ser encaminhado no prazo máximo de 04 
(quatro) horas, contadas da data da convocação. 
11.1.1 A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pelo sistema. 
11.2 As propostas finais de preços deverão ser apresentadas em moeda corrente nacional, com até duas 
casas decimais após a vírgula, com a identificação da empresa licitante (por meio do nome ou carimbo ou 
papel timbrado, etc.) datadas e assinadas, isentas de emendas, rasuras ou entrelinhas e contendo as 
seguintes informações: 
a) A especificação completa do(s) produto(s) ofertado(s), a marca (fabricante), modelo, referência e demais 
dados técnicos, no que couber, que deverá atender no mínimo ao especificado no ANEXO I do Edital; 
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b) O valor unitário líquido de cada item cotado, onde deverão estar inclusos, além do material, quaisquer 
vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação. 
c) Informar agência bancária e número da conta corrente em nome da empresa, para fins de depósitos de 
pagamentos. 

12. DA HABILITAÇÃO  
12.1. A documentação exigida é constituída pelos seguintes itens: 
12.1.1. Declarações: (modelo de declaração conjunta anexo II) 
a) Declaração que atende à norma do Inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, que proíbe trabalhos 
noturnos, perigosos ou insalubres aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, 
salvo na condição de aprendiz. 
b) Declaração de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame.  
c) Declaração de que não mantém vínculo com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato 
d) Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação 
e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
f) Declaração do cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade 
cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
arts. 42 a 49 da Lei Complementar federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, observado o disposto no art. 
4º, § 1º, da Lei federal nº 14.133, de 2021. (Obrigatório para as empresas participantes dos itens 01 e 02. 
No caso do item 03, somente para as empresas que se enquadrarem e desejarem usufruir dos benefícios 
desta lei). 
g) Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, observado o disposto no art. 4º, § 2º, da Lei 
federal nº 14.133, de 2021. (Obrigatório para as empresas participantes dos itens 01 e 02. No caso do item 
03, somente para as empresas que se enquadrarem e desejarem usufruir dos benefícios desta lei). 
12.1.2 Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
12.1.3 Regularidade Fiscal: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições 
Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da 
União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional), conjunta, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei Federal Nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede da licitante; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede da licitante; 
e) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
12.1.4 Regularidade Trabalhista: 
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a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
12.1.5 Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior 
a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento, caso não houver validade na 
própria Certidão. 
12.2 Qualificação técnica 
a) Atestado de capacitação técnico-operacional em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível com o ora 
licitado, em características, quantidades e prazos. 
b) Alvará sanitário do município na qual a empresa tem sede, emitido dentro dos últimos 12 meses. 
12.3 Será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos para a habilitação, 
no tocante a regularidade fiscal, conforme o disposto no art. 43 §1º da Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 
12.4 As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas 
como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, 
dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 
12.5 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos documentos 
para habilitação. 

13. DAS IMPUGNAÇÕES AO ATO CONVOCATÓRIO 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta 
Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data de abertura do certame. 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1 Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 
face de: 
a) julgamento das propostas; 
b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
c) anulação ou revogação da licitação. 
14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 
ou de divulgação da interposição do recurso. 
14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “a” e “b” do item 14.1 do presente 
Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 
ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 
não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente. 
14.7 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais.  

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
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licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 
16.1. Executar o objeto contratado na qualidade e forma exigida, cumprindo os prazos e condições 
estabelecidas. 
16.2. Substituir no prazo de 03 (três) dias o produto entregue em desconformidade com as obrigações do 
edital e seus respectivos anexos. 
16.3. Proceder à entrega dos objetos, de forma a não serem danificados durante a operação de transporte e 
de carga e descarga, com as especificações detalhadas ou documento equivalente, para conferência. 
16.4. Entregar os objetos adquiridos sempre dentro dos prazos de validade exigidos. 
16.5. Atender prontamente às solicitações do contratante acerca do fornecimento contratado e prestar os 
esclarecimentos que forem necessários. 
16.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções. 
16.7. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, inclusive fretes e tributos e 
quaisquer outras que forem devidas. 
16.8. Responsabilizar-se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e 
trabalhistas e quaisquer despesas referentes aos bens, inclusive licença em repartições públicas e registros, 
se necessário. 
16.9. Responder pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização/acompanhamento pela Administração. 
16.10. Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar 
os esclarecimentos que julgar necessários. 
16.11. Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Instrumento Convocatório. 

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
17.1. A entrega ocorrerá em até 10 (dez) dias, contados do recebimento, pela empresa, da requisição de 
despesa com número de empenho. 
17.1.1. A requisição de despesa será considerada recebida na data do envio pelo departamento de compras 
e licitações, sendo de responsabilidade da fornecedora consultar seu correio eletrônico diariamente. 
17.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por igual período, desde que solicitado à autoridade 
competente a prorrogação, comprovada a justa causa do pedido. 
17.3. A entrega deverá ser realizada, sem ônus para a Municipalidade, na Secretaria de Saúde e Assistência 
Social, localizada na Rua Santos Dumont, n.° 135, Centro, na cidade de Tuparendi/ RS. 
17.4. A conferência dos itens ficará a cargo da Comissão de Recebimento acompanhada pelos fiscais, que 
deverão fazê-lo em até 24 horas da entrega. 
17.5. O Departamento de Assistência Social deverá informar à Fornecedora, em até 03 (três) dias, quaisquer 
divergências nos produtos entregues com as especificações exigidas no presente termo de referência e nos 
respectivos edital e ata de registro de preços. 
17.6. Os gêneros alimentícios deverão ser de ótima qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 
alimentos com características de cada gênero alimentício, seguindo as descrições e quantidades contidas 
edital e seus anexos. 
17.7. Todos os produtos deverão ser entregues em suas embalagens originais lacradas, com no mínimo 04 
(quatro) meses de validade a contar da data de recebimento. 
17.8. Tanto o transporte como a entrega dos objetos no local designado serão de responsabilidade exclusiva 
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da fornecedora, sem qualquer custo adicional possa ser incluso posteriormente. 
18. DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. A fiscalização do cumprimento dos termos do Edital e da Ata de Registro de Preços dar-se-á por meio 
dos servidores Cleusa Rigon Facchinello, Andressa De Oliveira Andreghetti e Roberto Jardel Kummer Lanz. 

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1 O modelo de Ata de Registro de Preços, a ser assinada com a(s) empresa(s) participante(s) da licitação 
encontra-se anexa ao processo, fazendo parte integrante do mesmo.  
19.2 Na Ata de Registro de Preços estão definidos, entre outros, os critérios para atualização dos preços 
registrados e as penalidades em caso de inexecução total ou parcial da ata ou da ordem de fornecimento 
(nota de empenho/requisição de despesa).  
19.3 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal, diretor, sócio da empresa, 
procurador ou credenciado.   
19.4 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços, será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
notificação enviada pelo Município, podendo ser prorrogado por igual período, desde que solicitado por 
escrito durante o seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
19.5 A critério e conveniência do Município, a(s) empresa(s) poderá(ão) ser convocada(s) a assinar a Ata de 
Registro de Preços junto ao Setor de Licitações do Município, localizada na Av. Tucunduva, nº 2.617, neste 
Município, dentro do prazo determinado de 05 (cinco) dias úteis.  
19.5.1 Ocorrendo a convocação para assinatura junto ao Setor de Licitações do Município, o prazo acima 
estipulado terá início no dia subsequente do envio do e-mail pela administração, sendo de responsabilidade 
do licitante a verificação diária do e-mail cadastrado na proposta 
19.6 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 124 
da Lei nº 14.133/2021. 
19.7 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será 
atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20. DOS EMPENHOS/REQUISIÇÃO DE DESPESA 
20.1 O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho e/ou 
requisição de despesa, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em 
seus Aditivos. 
20.2 Na nota de empenho e/ou requisição de despesa constará, obrigatoriamente, o número do processo 
licitatório que deu origem ao registro de preços, o objeto do material, o(s) valor(es), local(ais) de entrega 
(quando não especificados no edital ou na Ata de Registro de Preços) e o prazo de entrega. 

21. DO CONTROLE E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
21.1. Havendo alteração de preços dos materiais, gêneros ou serviços tabelados por órgãos oficiais 
competentes, os preços registrados poderão ser reequilibrados em conformidade com as modificações 
ocorridas. 
21.2. Na hipótese prevista no item anterior, deverá ser mantida a diferença apurada entre o preço 
originalmente constante na proposta original e objeto do registro e o preço da tabela da época. 
21.3. O disposto no item 21.1 aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas ou 
de alteração das alíquotas dos já existentes, ou fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, de 
consequências incalculáveis que impactem no custo do fornecedor, devendo o pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro ser analisado na forma do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
21.4. Caberá ao Departamento de Compras e Licitações a prática de atos para rotina, controle e 
administração do registro de preços, inclusive no tocante à inviabilidade de ultrapassagem de quantidade 
máxima registrada, preferencialmente em formato informatizado. 
21.5. O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do interessado, no 
prazo de cinco dias úteis, nos seguintes casos: 
I – Pela Administração, quando: 
a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro de preços; 
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b) o fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do registro de preços, se a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 
II – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir 
as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
21.6. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrado, nos casos previstos no inciso I 
deste artigo, deverá ser formalizada por e-mail ou por correspondência, ambos com aviso de 
leitura/recebimento, juntando-se o comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 
21.7. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o preço registrado a 
partir da sua publicação. 
21.8. A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá da obrigação de 
contratar com a Administração, se apresentada com antecedência de 15 (quinze) dias da data da convocação 
para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de serviços pelos preços registrados, ou da emissão 
do empenho (nos casos de dispensa da formalização do contrato) facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
21.9. O beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços vigentes, por meio de solicitação 
formal ao Município, desde que acompanhado de documentos fiscais que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas ou componentes (anteriores e 
próximas à data de apresentação da proposta, e posteriores ao registro) ou outros documentos 
comprobatórios, que serão analisados e julgados pelo Município. 
21.10. O preço atualizado não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
22.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 22.1 deste edital as 
seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 
licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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22.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 22.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
22.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto 
no item 22.2 do presente Edital.  
22.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
22.6 A aplicação das sanções previstas no item 22.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
22.7 Na aplicação da sanção prevista no item 22.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
22.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 22.2 do presente Edital o licitante ou 
o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
22.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
22.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
22.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
22.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 
e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 
neste artigo. 
22.13 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 22.1 do presente Edital exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 

23. DO PAGAMENTO 
23.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e mediante apresentação da nota 
fiscal. 
23.2 Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar, 
quando solicitado, e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
23.2.1 CND da fazenda Federal, emitida pelo órgão competente; 
23.2.2 Certificado de Regularidade de Situação do FGTS; 
23.2.3 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro 
de seu período de validade. 
23.3 Na Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) emitida pela fornecedora, deverá conter aposição de carimbo, no 
DANFE, atestando a verificação das formalidades da NF-e, descritas no Portal Nacional da NF-e 
(http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/), ou no sítio da Secretaria da Fazenda do Estado ou Município de 
origem da mercadoria. 
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23.4 Havendo atraso no pagamento, será procedido a título de inadimplência o pagamento de 0,5% (meio 
por cento) ao mês de juros.  
23.5 Não será efetuado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
23.6 Para fins de imposto de renda retido na fonte, será adotado o disposto no decreto municipal nº 3.728, 
de 18 de março de 2022. 

24. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
24.1 Os recursos financeiros correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
05 - Secretaria de Saúde e Assistência Social 
05.03 – Departamento de Assistência Social 
Ação 2,061 Desenvolvimento de ações voltadas a pessoas em vulnerabilidade social 
3390.32.00.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
Recurso: 0500 – Livres 
05.03 – Departamento de Assistência Social 
Ação 2,061 Desenvolvimento de ações voltadas a pessoas em vulnerabilidade social 
3390.30.00.00.00 – Material de consumo 
Recurso: 0500 – Livres 
05.04 – Fundo de Assistência Social 
Ação 2,055 Programa Bolsa Família 
3390.30.00.00.00 Material de consumo 
Recurso: 0660 
05.04 – Fundo de Assistência Social 
Ação 2,068 Programa de atenção integral à família - PAIF 
3390.30.00.00.00 Material de consumo 
Recurso: 0660 
05.04 – Fundo de Assistência Social 
Ação 2,160 PROCAD-SUAS 
3390.30.00.00.00 Material de consumo 
Recurso: 0660 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1 Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação 
do edital, deverão ser solicitadas ao Município de Tuparendi, Departamento de Compras e Licitações, com 
sede na Avenida Tucunduva, nº 2617, Centro, nesta cidade ou pelo telefone 55 3543-0500, de segunda-feira 
a sexta-feira, considerando o horário de expediente da repartição. 
25.2 É facultado ao agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, proceder em qualquer fase da 
licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.  
25.3 A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, 
sujeitando-se a licitante às sanções previstas. 
25.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório devem ser enviados à Pregoeira, 
em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, por qualquer meio, 
inclusive pelo endereço eletrônico licitatuparendi@gmail.com 
25.5 O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do fornecedor 
para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.  
25.6 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação 
na data mencionada no capítulo I, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.  
24.7 Integram este Edital de Pregão Eletrônico:  
ANEXO I – Pedido com ETP e Termo de Referência  
ANEXO II – Modelo de declaração conjunta 
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ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO IV – Modelo de Proposta de preço 
 

Tuparendi, 24 de abril de 2026. 
Julio Cesar Mattiazzi 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Este edital se encontra examinado e  
aprovado por esta Procuradoria Jurídica.  
 
Em ______/_________/________ 
 
 
_______________________  
Fábio Piffero Füller 
Procurador Jurídico do Município 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2026 
ANEXO I 

PEDIDO, ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO DE REFERÊNCIA  
 

PEDIDO, ETP E TR É PARTE INTEGRANTE DO PEDIDO Nº 25/2026 DO DEPARTAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2026 
ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

DECLARAÇÃO 
 

 A empresa______________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº 
_______________________, com sede na rua_____________________________________, nº _____, na 
cidade de___________________________________, CEP _____________, por intermédio de seu 
representante legal________________________portador do CPF nº __________________.  
 
DECLARA, que:  
 

 Atende à norma do Inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, que proíbe trabalhos noturnos, 
perigosos ou insalubres aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo 
na condição de aprendiz. 

 Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 Cumpre os requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do 
edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei. 

 Declaração do cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor 
familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar federal nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006, observado o disposto no art. 4º, § 1º, da Lei federal nº 14.133, de 2021.  

 Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, observado o 
disposto no art. 4º, § 2º, da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 
 
 

____________________(LOCAL), _________ de _______________de 2026. 
 
 

................................................................................................. 
(nome, cargo e assinatura do representante legal da empresa,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.°__/2026 
ANEXO III 

 PREGÃO ELETRONICO Nº 16/2026 SRP 
 

Validade: __/__/2026 a __/__/2027  
 
O MUNICÍPIO DE TUPARENDI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
87.613.634/0001-06, com endereço na Av. Tucunduva, 2.617, CEP 98940-000, na cidade de Tuparendi-RS, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, senhor Julio Cesar Mattiazzi, na forma da Lei Federal nº 
14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto Municipal nº 3.886, de 19 de 
janeiro de 2024, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços nº 16/2026, RESOLVE registrar preços da empresa _____________________, inscrita no CNPJ 
________________________, neste ato representada por __________________________, visando a futura 
e eventual aquisição de cestas básicas, conforme especificações constantes no pedido de compras nº 
25/2026, edital, termo de referência e proposta de preços, independentemente de transcrição, constituindo-
se esta ata em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da legislação que rege a matéria 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro dos preços para futuro e eventual aquisição de cestas básicas, 
conforme especificação previstas em edital e seus anexos e quantidades estimadas constantes desta Ata. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 
2.1. Os preços registrados terão validade de 1 (um) ano e poderão ser prorrogados, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso e estão relacionados no Anexo I desta Ata. 
2.2 Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, a qualquer tempo durante sua 
vigência, para mais ou para menos, mediante solicitação formal da detentora da ata, devidamente instruída com 
documentação comprobatória, quando ocorrerem fatos supervenientes, imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, caso fortuito, força maior ou fatos do príncipe, que alterem significativamente os custos originalmente 
pactuados, comprometendo o equilíbrio econômico-financeiro da proposta. 
2.3 A revisão de preços não será automática, ficando condicionada à análise técnica e econômica da Administração, à 
comprovação efetiva da variação dos custos e à compatibilidade dos valores pleiteados com os preços praticados no 
mercado à época da análise. 
 2.4 A eventual revisão deverá preservar o interesse público, sendo vedada a fixação de preços superiores aos 
praticados no mercado, devendo a Administração realizar, sempre que necessário, pesquisa de preços atualizada. 
2.5 A revisão de preços, quando deferida, será formalizada por termo próprio à Ata de Registro de Preços, após 
manifestação da área técnica e jurídica competente, observando-se o disposto nos arts. 124, inciso II, alínea “d”, e 134 
da Lei nº 14.133/2021 
2.6. Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses do art. 11 do decreto municipal nº 3.886, de 
19 de janeiro de 2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
3.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência 1 (um) ano a contar da data de sua assinatura, poderá ser 
prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

CLÁUSULA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo 
de cinco dias úteis, nos seguintes casos: 
I – Pela Administração, quando: 
a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro de preços; 
b) o fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do registro de preços, se a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 
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II – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir 
as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 

CLÁUSULA QUINTA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
5.1. Integra esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico Nº 16/2026, e a proposta apresentada pela empresa. 
5.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril 
de 2021, Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto Municipal nº 3.886, de 19 de janeiro de 2024 e suas 
alterações. 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
6.1. As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro Comarca de Santa Rosa – RS, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

Em,       de                         de 2026. 
 
 
 
 

Julio Cesar Mattiazzi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

EMPRESA FORNECEDORA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° __/2026 
 PREGÃO ELETRONICO Nº 16/2026 

PREÇOS REGISTRADOS 
 

Item Quantidade 
mínima 

Quantidade 
máxima Unidade  Descrição Marca/fornecedor Preço 

unit. (R$) 

       
 

Carimbo da empresa 
 
 

Esta Ata de Registro de Preços 
se encontra examinada e  
de acordo.  
 
Aprovado pelo Procurador Jurídico. 
                       
Em ______/____________/_________ 
 
_______________________ 
Fábio Píffero Füller 
OAB/RS nº 52.735 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2026 
ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(em papel timbrado da empresa) 

 
À 
Pregoeira e Equipe de Apoio 
Prefeitura Municipal de Tuparendi – RS 
 
Referência: Pregão Eletrônico N.° 16/2026 
Pela presente, _______________________________ (razão social da proponente), inscrita no CNPJ sob o n.º 
____________ e inscrição estadual n.º __________________, estabelecida no (a) 
_______________________________________, ciente e de acordo com todas as especificações e condições 
do Edital e seus Anexos relativos ao Pregão Eletrônico em referência, vem, por intermédio do seu 
representante legal ao final assinado, propor a seguinte aquisição de cestas básicas, pelo tipo Menor Preço 
por Item, conforme a seguinte descrição: 

Item Unidade Quantidade 
máxima  Descrição  Marca/Fornecedor Valor Unitário 

      

1) Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
2) Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados já estão computados todos os custos 
necessários decorrentes do fornecimento referente ao objeto desta licitação, bem como já incluídos todos 
os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes e seguros, 
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente. 
3) Local de entrega / instalação: Em conformidade com o edital de licitações e ANEXO I (Referência). 
4) Os dados da nossa empresa são: 
a) Razão Social: 
b) CNPJ nº:  
c) Inscrição Estadual nº:  
d) Endereço:  
e) Fone/Fax: 
f) E-mail:  
g) Cidade / Estado / CEP:  
h) Banco:    Conta Corrente (empresarial):    Agência:  
i) Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o Contrato: 
j) Qualificação (Cargo, RG, CPF): 

 
 

Local e data 
________________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 


